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MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 134/2014 –  INSTITUI  MEIA MARATONA  DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTORIA: VEREADOR DALTON ANTONIO DE AVELAR ANDRADE

O Anteprojeto de Lei  nº 134/2014, de autoria do Vereador Dalton Antônio de Avelar Andrade, que institui meia maratona de Sete Lagoas e dá outras providências, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, que está de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL

ANTEPROJETO DE LEI  Nº 134/2014

AUTORIA: VEREADOR  DALTON ANTONIO DE AVELAR ANDRADE
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
INSTITUI MEIA MARATONA DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 



Art. 1º – Fica instituída a Meia Maratona do Município de Sete Lagoas, a ser realizada no dia 24 de novembro de cada ano, em comemoração ao aniversário da cidade.



Parágrafo único – Para efeitos desta lei, meia maratona é uma corrida com distância igual da metade da maratona, isto é, 21,1 km.



Art. 2º – A organização da Meia Maratona do Município de Sete Lagoas é de competência da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, podendo-lhe valer de parcerias com instituições esportivas e, também, com empresas privadas.



Parágrafo único – As parcerias de que trata o “caput” deste artigo podem ser em apoio financeiro ou em suporte para que a Secretaria Municipal de Esportes e Lazer organize e realize a Meia Maratona de Sete Lagoas, sendo que, nesses casos, haverá publicidade das instituições e empresas parceiras.



Art. 3º – A divulgação da Meia Maratona de Sete Lagoas ficará a cargo da Secretaria Municipal de Comunicação e da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, sendo esta a responsável pela abertura, recebimento e encerramento das inscrições dos competidores.



Art. 4º – A Meia Maratona de Sete Lagoas terá duas categorias, sendo:



I – amadora;




II – profissional.



Parágrafo único – Além das categorias citadas acima, a Meia Maratona será dividida por sexo e faixa etária.



Art. 5º – A premiação dos vencedores da Meia Maratona de Sete Lagoas será definida pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.



Art. 6º – Ampla campanha publicitária será feita para que a população de Sete Lagoas e de outras cidades tenham conhecimento da Meia Maratona de que trata esta Lei.



Art. 7º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



            Câmara Municipal, Sala das Sessões, 14 de novembro de 2014.
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